
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA

PARECER N” 2105.0Í5 SEÍNFRA CRATO, 21 DE MAIO DE 2020

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.10.1.

ORIGEM: PGM™ SETOR DE LICITAÇÕES.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PINTURA DAS 

ARQUIBANCADAS DO ESTÁDIO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA "MIRANDÃO" NO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE

ASSUNTO: ANÁLISE DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.(ITENS 3.4.2.1E 3.4.2.4 DO EDITAL)

JULGAMENTO DA ANÁLISE

Senhora presidente, em atenção ao vosso ofido ne 1805002/2020 ÇPL referente à 

analise dc QuALUrlCAÇAO TÉCNICA da Tomada dê Preços n° 2íj2í).02.i 0.1 no cjuê utz respeito 

aos subitens 3.4.2.1 e 3.4.2.4.2 segue o parecer.

- CONSTRUTOR A MODELO ï TDA -  CNPJ

Inicialmente, salienta-se alguns pontus específicos exigidos em editál em seu liem

3.4, relativo à QüÁLSr íC A Ç áü i ííCNíCá, são eles:

- 3.4.2,2, que exige:

Indicação do pessoal técnico adequado e disponível

para a realização do objeto da licitação, bem como a

- 3.4.2 .3, que solicita:
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‘'Apresentar comprovação da licitante de possuir em 

seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo 

deste Edital, profissional de nivei superior, 

devidamente reconhecido pela entidade competente, 

detentor de atestado ou certidão de responsabilidade 

técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, 

emitido por pessoa juridica de atreito público ou 

privado, qm? coaipjwçftn} fc.r o{$) p^ofsssfoítal Ó*)-. 

obrm ou serviços de engenharia de características 

técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes 

ás respectivas parcelas de maior relevância, tíão se 

admitindo atestado (s) de fiscalização ou supervisão de 

obras/serviços. ”

" O  profissional responsável técnica apresentado na 

acervo de capacidade técnica anexado pela licitante, 

deverá obrigatoriamente constar na certidão de 

fêgisfTV de cpiitaçcio dep tS$o& jx ir td io^c*o  CP<Ĵ \. 

e participar permanentemente dos serviços oh/e to desta 

licitação"

Ao analisar a documentação apresentada pela empresa eró questão., constata-se que 

a mesma não foi suficiente para atender aos itens do edita! aludidos.

O motivo do náo atendimento se dá peio fato da licitante apresentar em sua relação 

de equipe técnica (p. 405) apenas o engenheiro civil Ántonio Caiisto Teixeira Junior, 

profissional do qual não foram apresentados os seguintes documentos: certidão de registro e

- 3.4.2.5, que exige que:
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quitação do CREA, carteira profissional e certidão de acervo técnico (CAT) para os itens exigidos

C H i e d i t a l .

Além do ponto supracitado, o profissional não consta no quadro de responsáveis 

lécmcos da empresa, não atendendo aos itens 3.4.2-3 e 3.4.2.S do edital.

A licitante apresentou, também, documentação da engenheira civil Milne Em Se 

Bezerra Pereira, que consta como responsável técnica na certidão de registro e quitação da 

empresa (p. 397) e que apresentou documentação de comprovação de capacidade técnica e de 

vínculo com a empresa, bem como certidão de registro e quitação do CREA, porém, esta não foi 

relacionada no quadro de indicação de equipe técnica da obra (p. 405), não tomando-a disponível, 

o que não atende ao item 3.4.2,2 do edital, que rege “’indicação do pessoal técnico adequado E. 

DISPONÍVEL”.

Dessa forma, expostas as razões fundamentadas anteriormente» e por julgarmos 

como fundamental a clara apresentação dos documentos que compõem a qualificação'técnica da 

empresa, entendemos que a documcntaçso apresenta üregulandsdes quanto ss exigencias do 

edital e, dessa forma, somos pela í>£SCLA SSiFiC Â Ç 40 da referida empresa.

- A. E DE OLIVEIRA MANUTENÇÕES -  CNP.! 29.933.669/00fil-18

Ao analisar a documentação apresentada pela empresa em questão., constata-se que 

a mesma não foi suficiente para atender aos itens do edital aludidos.

A empresa apresentou como responsável técnica a engenheira civil M ayra Soares 

Pereira, que está no quadro da empresa e que apresentou certidão de registro e quitação (p, 467) 

e certidão de acervo técnico (p. 468), bem como comprovação de vínculo através de contrato (p. 

466) e declaração de responsabilidade técnica (p. 472) por parte do profissional, porém, na
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indica formalmente a responsável técnica, eia passa a não toma-la disponível

Dessa forma, expostas as razões fundamentadas anteriormente, e por julgarmos 

como fundamental a clara apresentação dos documentos que compõem a qualificação técnica da 

empresa, entendemos que a documentação apresenta irregularidades quanto às exigências do 

edital e, dessa fornia, somos pela DESCLASSIFICAÇÃO da referida empresa.

À Senhora
VALÉRIA DO CARMO MOURA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal do Cr ato
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